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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026-GM 
PROCESSO N° 04/2026-GM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA SÉPTICA ATRAVÉS 
DE CAMINHÃO A VÁCUO, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/05/2026 — 08H.00MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 27/05/2026 — 08H.15MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 27/05/2026 — 08H.30MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 294.443,95 (duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e 
três reais e noventa e cinco centavos), 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado 
pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N°080, de 28 de março de 2023, e alterações, 
e no Decreto n° 282, de 28 novembro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretário de Turismo e Cultura-SETUR - Gilton Barreto de Castro 
Secretária de Educação-SEDUC - Willia Maria Oliveira de Andrade 
Secretária de Saúde - SESA - Fátima Cíntya Sá Pitombeira Da Cunha 
Secretária da Cidadania e Promoção Social- SECIPS - Antônia Rosenilda Olivindo Rodrigues 

Mente de Contratação para Bens e Serviços Comuns: Antônio Francisco do Nascimento 

1. DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA 
SÉPTICA ATRAVES DE CAMINHÃO A VÁCUO, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ,/ 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133, 
de 2021: 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, 
acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
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2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. -;:roil C? 
G ' 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade rrde  de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. JUSTIFICATIVA do valor estimado da contratação em caráter sigiloso, se for o caso: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência justa 
e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do processo 
licitatório. 
III. Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus Arts. 42 a49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstaisirátiat 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.2.1. No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO SERÁ necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 
BBMNET Licitações. 
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta de Preços deverá ser enviado em formulário específico, no 
sistema, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitadas, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se(éRcontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas.eiriliatadas 
com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.15.21. Empresas brasileiras; 
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.15.28. Será desclassificada a proposta que: 
5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
5.15.35.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.15.35.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A • 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoráção 
do preço. 
5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.16.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, conforme aqui 
PARAMETRIZADO, que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.16.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6. DA FASE DE HABILITACÃO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do sistema 
os documentos para habilitação juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas. 
6.2. O pregoeiro verificará se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
5.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
6.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.6. Habilitação Jurídica 
6.6.1. Os critérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo 
de Referência. 
6.7. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
6.7.1. Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 
6.8. Qualificação Técnica 
6.8.1. Os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em item especifico do Termo - 
de Referência. 
6.9. Qualificação Econômico-Financeira 
6.9.1. Os critérios referentes a Qualificação Econômico-Financeira estão dispostos e detalhados em item 
especifico do Termo de Referência. 
6.10. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.10.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.10.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal 
6.10.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 
à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 30 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
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6.10.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para -/. 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 

6.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
6.11.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-
digitais. 
6.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021. 
6.13. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 
6.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.15. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

7. DOS RECURSOS 
7.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo máximo de 
00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamentodas propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão Eletrônico 
para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratação, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 
7.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência dodireito de recurso 

e adjudicação do objeto à vencedora. 
7.5. O recurso contra a decisão do Agente de Contrata* terá efeito suspensivo. 
7.6. O acolhimento do recurso importará na invalidaçáo apcnas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, E-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
7.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação,o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
7.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/. 
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7.11. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES
(MEMORIAS RECURSAIS): 
7.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Agente de Contratação; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações; 
7.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
8.1.5. Fraudar a licitação 
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
8.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa; 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 
8.4. As sanções de advertencia, impedimento de licitar e contratar e declara?ao de inidoneidade, bem como 

a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônicu,:via 

>, 
Sistema BBMNET. , 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame..-.F:L.

10. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cçrtarrie-
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br.
10.10.Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.12.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.bd, 
https://www.vicosa.ce.gov.br/. 
10.13 .Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência. 
10.13.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada. 
10.13.3. ANEXO III - Modelo de Declarações. 
10.13.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

Viçosa do Ceará, 11 de maio de 2026. 

107/47 0 ,r7/"1~ ,f14,f, 0-ni/v7/14 

Antônio Francisco do Nascimento 
Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA SÉPTICA ATRAVÉS DE 
CAMINHÃO A VÁCUO, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID SEDUC SESA SECIPS SETUR TOTAL VL. UNIT VL TOTAL 

1

ESGOTAMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA — CÓDIGO: 586730 
SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE ESGOTAMENTO, 
LIMPEZA, SUCÇÃO, 
DESOBSTRUÇÃO E 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS 
DE FOSSAS SÉPTICAS, 
POR MEIO DE CAMINHÃO 
LIMPA-FOSSA 
DEVIDAMENTE 
EQUIPADO COM SISTEMA 
DE BOMBA A VÁCUO, 
MANGUEIRAS 
APROPRIADAS E 
RESERVATÓRIO 
ESTANQUE, INCLUINDO O 
TRANSPORTE E A 
DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA DOS 
RESÍDUOS, EM 
CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL VIGENTE, 
NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS E 
EXIGÊNCIAS DOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. 

METRO 
CÚBICO 

1'130'78 600 180 20 1930,78 R$ 152,50 R$ 294.443,95 

1.2 O custo estimado total da aquisição é de R$ 294.443,95 (duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela apensa ao 
processo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Art. 20. da Lei 14.133/21. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021. 
Decreto Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, e alterações, e no Decreto n° 282, de 28 novembro de 
2024. 
1.6. O serviço de esgotamento de fossas sépticas por meio de caminhão a vácuo enquadra-se como de natureza 
continuada, tendo em vista que a sua interrupção ou ausência poderá ocasionar sérios prejuízos à adequada 
prestação dos serviços públicos essenciais à população, especialmente no que se refere às condições de 
salubridade, higiene e funcionamento regular das unidades administrativas vinculadas às diversas Secretarias 
do Município de Viçosa do Ceará. 
1.7. A execução desses serviços é indispensável para garantir o adequado manejo e destinação dos resíduos 
provenientes de sistemas de esgotamento sanitário individual (fossas sépticas), evitando riscos à saúde pública, 
à integridade ambiental e à segurança sanitária dos espaços públicos, incluindo prédios administrativos, 
unidades de saúde, escolas, equipamentos sociais e demais estruturas sob responsabilidade do Município. 
1.8. Ressalta-se que a demanda por serviços de esgotamento de fossas sépticas apresenta caráter contínuo, 
recorrente e imprevisível em sua totalidade, uma vez que está diretamente relacionada ao uso permanente das 
instalações públicas e à necessidade de manutenção periódica e emergencial dos sistemas sanitários. Nesse 
contexto, a adoção de contratação com vigência plurianual revela-se mais vantajosa para a Administração 
Pública, pois assegura maior eficiência na gestão contratual, continuidade na prestação dos serviços, redução 
de custos operacionais decorrentes de sucessivos processos licitatórios, bem como maior previsibilidade 
orçamentária. 
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1.9. Ademais, a contratação planejada e contínua contribui para o cumprimento dos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público, previstos na Lei n° 14.133/2021, ao possibilitar a manutenção regular das 
condições sanitárias adequadas nos espaços públicos, garantindo o pleno funcionamento das atividades 
administrativas e a adequada prestação dos serviços à população, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 
da Lei n° 14.133, de 2021, e no Decreto n° 282, de 28 novembro de 2024. 
1.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contrata* e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual da Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará para o atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, estando assim inserida 
consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação em 
exercícios anteriores da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

3— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOA A ESPECIFICAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA SÉPTICA; 
3.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de esgotamento de fossa séptica, a serem 
executados conforme a demanda, com a finalidade de atender às necessidades operacionais dos diversos setores 
vinculados às secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, assegurando a adequada manutenção e 
o pleno funcionamento das instalações. 
3.2. O fornecimento visa atender as secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
3.3. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
3.3.1. A contratada deverá prestar os serviços de esgotamento de fossa séptica conforme a demanda de cada 
Secretaria, utilizando equipamentos adequados e mão de obra qualificada, observando as normas técnicas, 
ambientais e de segurança vigentes. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelas secretarias 
municipais, dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a correta coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos, de modo a assegurar a higiene, a saúde pública e a preservação do meio ambiente. 
3.3.2. O serviço será efetuado de acordo com as necessidades de cada Secretaria; 
3.4. Requisitos mínimos para funcionamento da empresa 
3.4.1 Licenças Ambientais 
Emitidas pelo órgão ambiental competente (estadual ou municipal): 

• Licença Ambiental de Operação (LO) 
Autoriza a empresa a exercer a atividade de coleta, transporte e destinação de resíduos sanitários. 

• Licença Ambiental Simplificada (LAS) ou equivalente 
Dependendo do porte da empresa e da legislação local. 
No Ceará, geralmente emitidas pela SEMACE ou pelo órgão ambiental municipal conveniado. 

3.4.2 Cadastro ou Autorização para Transporte de Resíduos 
• Autorização para transporte de resíduos líquidos e/ou sanitários. 
• Veículos devem estar identificados, em bom estado e adequados à atividade. 

3.4.3 Destinação Final Ambientalmente Adequada 
A empresa deve comprovar: 

• Contrato, convênio ou autorização de local licenciado para: 
o Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), ou 
o Unidade de tratamento de resíduos sanitários autorizada pelo órgão ambiental. 
É vedado o descarte em locais irregulares. 

3.4.4 Alvará de Funcionamento 
• Emitido pela Prefeitura Municipal onde a empresa está sediada. 
• Deve constar a atividade compatível com: 
o Limpeza de fossas 
o Coleta e transporte de resíduos sanitários 

3.4.5 Inscrição nos órgãos Fiscais 
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• CNPJ ativo 
• Inscrição Municipal 
• Regularidade com: 
o Fazenda Federal 
o Estadual 
o Municipal 
o FGTS e INSS (especialmente para contratação pública) 

3.4.6 Responsável Técnico, se for o caso. 
• Profissional legalmente habilitado, como: 
o Engenheiro sanitarista 
o Engenheiro ambiental 
o Técnico responsável (conforme exigência local) 
• Com: 
o Registro no conselho de classe (CREA ou equivalente), se for o caso. 
o ART ou documento similar 

3.4.7 Equipamentos e Segurança 
• Caminhão limpa-fossa apropriado 
• Mangueiras, bombas e tanques adequados 
• EPIs obrigatórios para os funcionários: 
o Luvas 
o Botas 
o Máscaras 
o Uniformes 
• Cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs) 

3.4.8 Outros Documentos Comuns em Licitações 
• Certidão negativa ambiental (quando exigida) 
• Declaração de cumprimento da legislação ambiental 
• Comprovação de capacidade técnica (atestados) 
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3.5. A qualidade dos serviços é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o 
controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas. 

3.6. O fornecimento do serviço de Esgotamento de Fossa Séptica será recusado, total ou parcialmente, nos 
seguintes casos: 

3.6.1 Falta de licenças obrigatórias 
Quando a empresa não apresentar ou estiver com licenças ambientais, autorizações dos órgãos 

reguladores ou alvará de funcionamento vencidos, suspensos ou em desacordo com a legislação 

vigente. 
3.6.2 Execução em desacordo com as normas técnicas e ambientais 

Quando os serviços não atenderem às normas técnicas aplicáveis, à legislação ambiental ou às 
orientações dos órgãos fiscalizadores competentes. 

3.6.3 Uso de equipamentos inadequados ou em más condições 
Caso sejam utilizados veículos, máquinas ou equipamentos incompatíveis com o serviço, sem 
manutenção adequada ou que ofereçam riscos à segurança e ao meio ambiente. 

3.6.4 Ausência de mão de obra qualificada e EPIs 
Quando os serviços forem executados por profissionais não capacitados ou sem o uso dos 
equipamentos de proteção individual obrigatórios. 
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3.6.5 Destinação final irregular dos resíduos 
Se for constatado o descarte dos resíduos em local não licenciado ou sem comprovação da destinação 
ambientalmente adequada. 

3.6.6 Descumprimento dos prazos estabelecidos 
Quando houver atraso injustificado na execução dos serviços, sem prévia comunicação ou autorização ,s. 
da Administração. 

3.6.7 Execução fora das especificações contratuais 
Quando os serviços forem realizados de forma incompleta, inadequada ou diferente do que foT 
estabelecido no contrato, termo de referência ou ordem de serviço. 

3.6.8 Risco à saúde pública ou ao meio ambiente 
Caso a execução do serviço gere vazamentos, odores excessivos, contaminação do solo ou da água, ou 
qualquer situação que coloque em risco a saúde da população ou o meio ambiente. 

3.6.9 Não atendimento às orientações da fiscalização 
Quando a empresa deixar de atender às determinações da fiscalização do contrato ou do setor 
responsável. 

3.7. O fornecimento deverá ser feito por meio da utilização de fornecedores que estarão vinculados a empresa 
vencedora do certame, matriz ou filial, através de documento de "requisição de fornecimento", disponibilizado 
do contratante. 
3.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação, bem como a respeito da qualidade dos fornecimentos, casos em que a contratada deverá, às suas 
expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos fornecimentos. 
3.9 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 100 (décimo) dia útil de cada mês, a nota fiscal 
do fornecimento dos serviços prestados do período anterior, na qual deverá constar as quantidades, os tipos, 
os valores unitários e totais deduzidos expressos em reais. 
3.10. Os fornecimentos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
3.10.1. O fornecimento dos serviços deverão ser sempre comunicados na ocasião ao Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato. 
3.10.3. Os serviços deverão ser realizados nos locais definido pelas secretarias contratantes, determinados nas 
suas respectivas ORDEMS DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, A empresa 
deverá fornecer os serviços no horário das 7:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
3.11. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago de acordo com cada Serviço de 
Esgotamento de Fossa Séptica realizado. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PRÁTICAS 
E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO 
PROCEDIMENTO: 
4.1. Em atendimento aos requisitos da contratação, manifesta-se que o procedimento de Serviço de 
Esgotamento de Fossa Séptica observará a adoção de práticas e critérios de sustentabilidade ambiental, social 
e econômica, desde que tecnicamente aplicáveis e economicamente viáveis, em conformidade com a legislação 
vigente. 
Dentre as práticas sustentáveis a serem adotadas, destacam-se: a utilização de equipamentos adequados e 
eficientes, que reduzam o consumo de combustível e a emissão de poluentes; a destinação final ambientalmente 
adequada dos resíduos coletados, realizada exclusivamente em locais licenciados pelos órgãos ambientais 
competentes; o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e proteção ambiental; bem como a 
capacitação dos profissionais envolvidos na execução do serviço. 
Ressalta-se que tais medidas contribuem para a mitigação de impactos ambientais, a preservação da saúde 
pública e a promoção do desenvolvimento sustentável, sem acarretar prejuízo à economicidade da contratação 
ou à eficiência da prestação do serviço. 
Dessa forma, considera-se atendido o requisito de sustentabilidade, assegurando que a execução do serviço 
observará boas práticas ambientais e operacionais, em equilíbrio com os princípios da eficiência, legalidade e 
economicidade. 
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4.1.1 O descumprimento destas normas e a não aplicação das práticas sustentáveis pode acarretar problemas 
na execução dos serviços de prestados pelas unidades administrativas desta municipalidade, gerando danos 
consideráveis ao meio ambiente, podendo levar a desclassificação da contratada. 

• A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico. 
• A contratação será por até 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada. 

4.2 — A contratada deverá executar o serviço na SEDE e/ou na ZONA RURAL nos distritos do Município ou 
conforme a necessidade da secretaria. 
4.3 — A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que regem 
o mercado dos fornecimentos do serviço, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como 
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
Essa prática de serviço exige EPIs completos, porque envolve risco biológico, químico, físico e de acidentes. 
Segue a lista correta e usualmente exigida para trabalhadores de limpeza de fossa séptica, conforme boas 
práticas de SST e NR-06 / NR-15 / NR-33: 
EPIs OBRIGATÓRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA 
SÉPTICA. 
4.3.1. Proteção respiratória 
• Respirador semifacial ou facial inteira com filtro químico para vapores orgânicos e filtro biológico (P2 ou 
P3) 
• Em espaços confinados: respirador autônomo (SCBA), quando houver risco de gases tóxicos (ex.: sulfeto 
de hidrogênio — H2S) 
4.3.2. Proteção das mãos 
• Luvas de borracha nitrilica, PVC ou neoprene, impermeáveis e resistentes a produtos químicos e agentes 

biológicos 
4.3.3. Proteção dos pés 
• Botas de PVC ou borracha, impermeáveis, antiderrapantes e com biqueira de segurança 
4.3.4. Proteção do corpo 
• Macacão impermeável ou avental de PVC 
• Em alguns casos, roupa de proteção química (tipo Tyvek ou similar) 
4.3.5. Proteção dos olhos e face 
• Óculos de segurança vedados contra respingos 
• Protetor facial (face shield) quando houver risco de respingos intensos 
4.3.6. Proteção da cabeça 
• Capacete de segurança, quando houver risco de impacto ou trabalho em áreas externas/industriais 

4.3.7. Proteção auditiva (quando aplicável) 
• Protetor auricular, caso haja exposição a ruído do caminhão bomba ou equipamentos 
4.3.8. Outros itens essenciais 
• Cinto de segurança tipo paraquedista (em trabalhos em espaço confinado) 

• Detector de gases (H2S, metano, oxigênio) 

• Linha de vida e tripé (quando houver acesso interno à fossa) 

• Colete refletivo, se o serviço ocorrer em vias públicas 

Observações importantes 
• O serviço de fossa séptica é considerado de alto risco 
• Deve haver treinamento específico, especialmente para espaço confinado (NR-33) 

• Todos os EPIs devem possuir CA — Certificado de Aprovação 
4.4. - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
4.5 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando 
a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
4.6 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
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5. SUBCONTRATAÇÃO _ 

Não será permitida a subcontratação total nem da parcela principal do serviço contratado. Essa medida visa 
garantir que a empresa vencedora execute diretamente o Serviço de Esgotamento de Fossa Séptica, 
assegurando maior controle, responsabilidade e qualidade na prestação dos serviços. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não será exigida garantia contratual, conforme previsto nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
A decisão está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu não haver necessidade de garantia 
adicional, considerando a natureza do serviço, o baixo risco contratual e a forma de execução prevista. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
Condições de Serviço: 
8.1. O fornecimento dos Serviços de Esgotamento de Fossa Séptica, deverá atender aos diversos setores das 
secretarias municipais pertencentes a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
8.2 Os Serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
8.2.1. Os serviços deverão ser realizados na sede das Secretarias ou em Local a ser definido pelas contratantes, 
ou nos locais determinados na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
da forma determinado na mesma deverão ser fornecidos na Sede ou Zona Rural do Município. A empresa 
deverá fornecer os serviços no horário das 7:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado justificadamente. 
8.2.1.1. Será de responsabilidade da empresa contratada, executar o Serviço de Esgotamento de Fossa Séptica 
segundo o contrato nos órgãos vinculados as Secretarias Municipais de Viçosa do Ceará. 
8.2.2. Os serviços serão orientados por um servidor designado e responsável por cada Setor Solicitante. 
8.2.3. Os serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 
deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas. 
8.3 Os serviços recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a partir do 
recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
8.3.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes; 
8.3.2. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento serão suspensos 
e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso 
e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório. 
8.4 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização 
da regularidade e correção dos fornecimentos, além de assegurar que: 
8.4.1. A cada realização de serviço deverá ser feito por meio de documento de "requisição dos serviços 
prestados", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá 
carimbar e assinar as requisições. 
8.5. A contratada poderá emitir e encaminhar à contratante, quinzenalmente ou mensalmente, nota fiscal dos 
fornecimentos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais 
deduzidos os descontos concedidos, se for o caso, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 
emitida em nome da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará- CE, com endereço na Avenida Major Felizardo 
de Pinho Pessoa, 322 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000, inscrito no CNPJ: 10.462.497/0001-13, 
e ou conforme contrato e ordem de fornecimento. 
8.5.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
8.5.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
b) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
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c) regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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8.6 Os Serviços de Esgotamento de Fossa Séptica deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos 
a seguir estabelecidos: 
8.6.1 Os Serviços deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas, conforme legislação em 
vigor. 

8.7. GARANTIA DA PROPOSTA 
8.7.1. A contratada deverá apresentar no momento da apresentação da proposta: 
8.7.1.1. A comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. A exigência da garantia de proposta será limitada 
a até 1% (um por cento) do VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO ou de, CADA 
LOTE(S) se for o caso, em que o(a) participante tenha interesse em disputar, resguardando a regularidade 
do certame, a proteção do interesse público e a manutenção da ampla competitividade; 
8.7.1.2. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas em 
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta 
eletrônico, em campo próprio do sistema. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades: 
8.7.1.2.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO — A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito 
em conta, Depósito à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará — Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-
9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante) cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do 
município. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração 
em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta 
da Câmara, conforme dados fornecidos. 
8.7.1.2.2. CAUÇÃO EM TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA — Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária. 
8.7.1.2.3. FIANÇA BANCÁRIA — A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que 
a concede, e constará: 
a. BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
b. OBJETO: Garantia de participação no   N° J202 - 
c. VALOR: R$ 
d. PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta)dias 
e. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
8.7.1.2.4. SEGURO-GARANTIA — A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
8.7.1.2.5. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO — Custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023), que deverá atender aos seguintes critérios: 
a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP); 
b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigência; 
c) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate; 
d) Apresentar prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis com o período 
contratual; 
e) Garantir a manutenção da liquidez e segurança financeira do montante investido. 
8.7.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 
no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 
8.7.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro 
rata die". 
8.7.4. A garantia da proposta poderá ser executada: 
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
8.7.5. Não serão aceitas garantias de proposta anexadas junto aos documentos de habilitação e muito menos 
junto a proposta final readequada/reajustada. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
9.1. Não será admitida o fornecimento pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Compra, 
Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente acompanhado dos documentos 
fiscais (Nota Fiscal). 
9.1.1. Os Serviços deverão corresponder às especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho de 
despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar; 
9.2. De posse dos documentos que devem acompanhar os serviços, objeto da licitação, serão os mesmos 
recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão responsável, mediante termo 
circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos 
preços e de outros dados pertinentes; 
9.2.1. Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se foram 
atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e anexos; 
9.2.2. Aprovando os serviços realizados, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua efetiva realização e conclusão do serviço de 
esgotamento de fossa séptica, receberá os fornecimentos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual 
ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens 
necessários; 
9.2.3. Constatada qualquer irregularidade na execução do serviço de esgotamento de fossa séptica, o servidor 
ou a comissão responsável notificará FORNECEDOR, fixando o prazo de até 02 (duas) horas para que sejam 
realizadas as correções necessárias, de modo a assegurar a adequada conclusão dos serviços solicitados. 
9.2.4. Na hipótese de irregularidades em relação ao fornecimento de serviço de esgotamento de fossa séptica, 
a Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 
promovidas pelo FORNECEDOR e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do 
servidor encarregado, quer da comissão responsável. 
9.2.5. Garantia dos Serviços Prestados. 
9.2.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução dos serviços, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. Fiscalização 
10.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, canut). 
10.6.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir os serviços do objeto do presente 
certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em 
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registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
10.6.3 A fiscalização será exercida no interesse das Secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará/CE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos; 
10.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 
10.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
II - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer 
prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado; 
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, 
previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los 
e encaminhá-los ao gestor do contrato; 
IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados, 
em consonância com o previsto no contrato recebimento do serviço mediante termo assinado pelas partes; 
V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do serviço contratado, 
quando for o caso; 
VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 
VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 
esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes à 
contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões ereclamações 
que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do serviço, sempre 
que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata 
o conteúdo das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, indicandodia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos àautoridade competente 
para as providências cabíveis; 
IX - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da contratada,no 
total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução; 
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações 
contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 
XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contratoe 
respectivos termos aditivos; 
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e 
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
XIII — exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho, 
quando cabível; 
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios quando 
necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens 
a serem adquiridos; 
XV — Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
XVI— comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões 
ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao 
interesse público; 
XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de 
eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo parao 
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cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhameírkfla
documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apurádd ( 
e aplicação de penalidades; 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações 
sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente asprovas e reunir os 
indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 
XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
XX - Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido; 
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, extinção ou qualquer 
outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de 
parecer; 
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 
XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 
XXIV —receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, especialmente, 
conforme o caso, do público usuário; e 
XXV- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

10.8 - Gestor do Contrato. 
— Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto 

tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória, 
mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação econômico-financeira do 
contrato; 
II — Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais 
prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quandofor o caso, a 
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quandoadmitida; 
III - Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao 
encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando 
for o caso; 
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo aditivo, 
objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento 
contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem comoda manifestação 
do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a serem 
decididos pela autoridade competente; 
VI - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompanhar o 
desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 
VII - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo de 
Suspensão; 
VIII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de extinção contratual, 
realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas 
hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência; 
IX - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138 deste regulamento; 
X - Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, conforme 
rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa 
pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso; 
XI — Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 
pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 
responsável; 
XII - Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for o 
caso, respeitando a competência do exercício; 
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XIII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada YfOsi '• 
sistemas da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
XIV — Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos 
sistemas da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 
XV - Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, e alterações, e no Decreto 
n° 282, de 28 novembro de 2024. 
11.1.1. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, 
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de 
recebimento provisório 
11.1.2 Os bens/serviços serão recebidos/realizados, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
11.2. O serviço de esgotamento de fossa séptica poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando executado em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta apresentada, devendo ser reexecutado ou corrigido no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, da qualidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
11.9.1. quantidade/qualidade do serviço; 
11.9.2. a data da emissão; 
11.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
11.9.5. o valor a pagar; e 
11.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
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que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
11.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 

12. PRAZO PRAZO DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos da Decreto 
Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, e alterações, e no Decreto n° 282, de 28 novembro de 2024. 
12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas de correção monetária. 
12.3. Forma de pagamento 
12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.3.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.3.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e na Decreto Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, e alterações, e no 
Decreto n° 282, de 28 novembro de 2024. 
12.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 
13.2. Forma de fornecimento. 
13.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no documento 
de aquisição enviado a contratada. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 
todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sete 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/ernpreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020. 
O Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
14.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

14.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

14.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
14.3.3. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos 
da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
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14.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos ficiontes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
14.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação 
da licitação; 

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
14.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. (inciso I do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
14.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
a) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 
14.4.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante). 
14.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
14.4.5.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 
6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 
14.4.7. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCU1 Súmula 2891Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado "= ou >1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
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destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessári6-;ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectivá dé 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com 
base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU1Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 
1.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
II. Licença de Operação (LO) e/ou Licença de adesão por compromisso (LAC), emitido pelo órgão Estadual 
de Controle Ambiental do Estado de origem da Licitante, atestando a localização, instalado e operado 
das atividades objeto da Licitação. 
III. Registro ou Inscrição no Cadastro Técnico Federal de atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhando do respectivo Certificado de Regularidade válido e da 
Certidão Negativa de Débitos perante ao IBAMA, nos termos do artigo 17 inciso II, da Lei n° 6.938 de 1981 e 
regulamentação complementar do IBAMA por meio da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 13, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021, como comprovação esse de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, nos 
termo do Art. 66 da Lei 14.133/21. 

14.4.8. Dedarações complementares de apresentação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8,213/1991. 
III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
14.4.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 

14.4.9.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
digitais. 
14.4.10. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 
Lei n° 14.133/2021. 
14.4.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
14.4.12. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
14.4.13. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
14.4.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
14.4.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
14.4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.4.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O custo estimado total da aquisição poderá ser de CARÁTER SIGILOSO. 
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15.1.1. JUSTIFICATIVA do valor estimado dos itens da contratação em CARÁTER SIGILOSO, se for 
o caso: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência justa 
e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do processo 
licitatório. 
III. Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 

15.1.2. A adoção do sigilo do orçamento estimado é medida excepcional, admitida apenas quando devidamente 
justificada e quando sua divulgação puder comprometer a competitividade do certame, especialmente em 
contratações de maior complexidade técnica ou em modelos específicos, como o critério de julgamento por 
maior desconto. Tal situação não se aplica, em regra, aos SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSA 
SÉPTICA, que possuem características padronizadas, ampla oferta no mercado e parâmetros de custos 
amplamente conhecidos e consolidados. 

15.1.3. No caso específico dos SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSA SÉPTICA, trata-se de objeto 
comum, com significativa disponibilidade de fornecedores e ampla referência de preços no mercado, inclusive 
com utilização de composições de custos baseadas em sistemas oficiais e contratos similares celebrados por 
outros entes públicos. Dessa forma, a divulgação do valor estimado não compromete a competitividade, ao 
contrário, contribui para a formulação de propostas mais aderentes à realidade de mercado. 
15.2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
15.2.1 Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
15.2.2. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme 
vedação do art. 2°, § 1 0, da Lei 10.192/2001. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

15.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021., 
15.3. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
15.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município. 
16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

J507 
o/ 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 62300-000 
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DOTAÇÕES 

SEDUC 
1301 Fundo Des. da Educação Básica e Vai Magis 12 361 0231 2.157 Funcionamento das 
Atividades de Ensino Fundamental 30% 

SEDUC 
1301 Fundo Des. da Educação Básica e Vai Magis 12 365 0271 2.160 Manutenção e 
Funcionamento do Sistema de Educação Infantil 30% 

SESA 0706 Secretaria de Saúde 10 122 0037 2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

SESA 
0706 Secretaria de Saúde 10 302 0176 2.085 Manutenção da Central de Regulação CRESUS de 
viçosa do Ceará 

SESA 
0704 Depto. Prod. Fitoterápica e A. Farmacêutico 10 303 0181 2.068 Manutenção do Programa de 
Assistência Farmacêutico Básico 

SESA 
0703 Depto. de Atenção Primária 10 301 0171 2.056 Manutenção e Funcionamento da Estratégia 
Saúde da Família - ESF 

SESA 0703 Depto. de Atenção Primária 10 301 0701 2.055 Manutenção dos Programas de Saúde Bucal 
SESA 0705 Depto. Atenção Sec./Terc. 10 302 0176 2.079 Manutenção de Unid. Saúde (CAPS I e II) 

SESA 
0702 Depto de Vigilância à Saúde 10 305 0191 2.051 Manut. Progr. e Ações de Vig. Epidemiológica 
e Controle de Doenças e Agr Prioritárias 

SESA 
0704 Depto. Prod. Fitoterápica e A. Farmacêutico 10 303 0181 2.067 Manutenção do Centro 
Fitoterápico 

SESA 
0705 Depto. Atenção Sec./Terc. 10 302 0176 2.075 Manutenção e Funcionamento do Centro de 
Reabilitação Maria Marina C. Mesquita 

SESA 
0705 Depto. Atenção Sec./Terc 10 302 0176 2.078 Manutenção e Funcionamento do Hospital 
Municipal 

SECIPS 
0604 Secretaria de Cidadania e Promoção Social 08 122 0329 2.043 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Cidadania e Promoção Social 

SETUR 
1105 Secretaria de Turismo e Cultura 04 122 0037 2.152 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Turismo e Cultura 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Viçosa do Ceará, 23 de abril de 2026 

EDILSON ARAUJO Assinado de forma digital 
PASSOS:3093413370 por EDILSON ARAUJO 

o PASSOS:30934133700 

EDILSON ARAÚJO PASSOS 
Presidente da Comissão de Planejamento 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNN: 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Município de Viçosa do Ceará 
Ref.: Pregão Eletrônico n° PE- /2026-

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 
• A presente proposta é válida por     ) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Preço 

Unit. (R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

VALOR TOTAL 

Importa a presente proposta no valor total de R$  ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Local, data 

Assinatura de representante legal' 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

'Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARACÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

r • , .„, 

c, •/ 
'r 

•,) o

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
no art. 93 da Lei n°8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

I I

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE N° 
 , QUE FAZEM ENTRE SI A O 
MUNICÍPIO DE  , ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 
EMPRESA 

, EA 
, PARA O 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

, com sede em Av. , N°   - bairro 
, inscrito(a) no CNPJ sob o N°  , através da 

, neste ato representado pela sua Secretária de 
Sra. , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) Rua 
 , N°  , Bairro    -CE, CEP: 
  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 , inscrito no CPF n°  , tendo em vista o que consta no 
Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
Decreto Municipal N° 080, de 28 de março de 2023, e alterações, e no Decreto n° 282, de 28 novembro de 
2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a 
Objeto da contrata cão: 

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD Valor Unt. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1\ \

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$   ). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dépenderão • . — 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei n° 14.133/21, como 
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede 
do município. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação .1 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela 
inadimplência. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 



Vicosa uito R.)\• .e 

mais FL. do Ca. earã conquistas .(7N PREFE ITURA 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.... 
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação da data-
base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos 
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou / 1k /-
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

' 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.5. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
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8.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalh,o, 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :?" • 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Ladvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 
IIImpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei 14.133/21); 
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei 14.133/21) 
IV. Multa: 
(1)moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 (dez) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por ) 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70).

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
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para licitar ou contratar. 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): r:

n. N.).á6L a) a natureza e a gravidade da infração cometida; FL.

• -e 
6 7 b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; -s 
* ''-d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
10.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, 
de 13 de abril de 2022 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

4 • 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.6.3. Indenizações e multas. 
11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, • 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021) g" 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con$iggados 

• , • ri 
no Orçamento da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N° 14.133/21, e, 
em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
16.2. É eleito o Foro da de Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.; 
16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Viçosa do Ceará, de de 202 . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 2. 
CPF: CPF: 
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